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RESOLUÇÃO Nº. 179 DE 25 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no 

uso de suas atribuições legais e considerando a Resolução CEPEC nº 281/2017, RESOLVE 

ad referendum:  
 

                             

Aprovar a alteração do Plano Plurianual de Capacitação Docente, 2014-2017, 

da Faculdade de Ciências Humanas/FCH/UFGD, conforme segue: 

a) Ampliar a duração do afastamento do servidor Protásio Paulo Langer, por 

06 (seis) meses integral, para conclusão do Estágio Pós-Doutoral. 

 

 

 

 

 

 

 

Prof. Marcio Eduardo de Barros 

 


